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Introdução 

 

O trabalho recebe valor 

pela qualidade dos seus 

resultados. 

 

 

Para o ciclo 2021-2026, o Tribunal Regional Eleitoral de Goiás – TRE-GO, definiu como 

uma das prioridades a transformação digital, por meio da iniciativa estratégica de 

implementar um programa de inovação e transformação digital, seguindo a Estratégia 

Nacional do Poder Judiciário 2021-2026. 

Diante desse cenário estratégico, a digitalização dos serviços oferecidos à sociedade é 

vista como uma oportunidade de satisfazer às demandas dos usuários da Justiça 

Eleitoral goiana, gerando valor público aos produtos fornecidos. 

O objetivo do Plano de Transformação Digital - PTD que ora se apresenta, é realizar a 

transformação digital prevista pela Resolução nº 370, de 08 de janeiro de 2021 que 

define a Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder 

Judiciário (ENTIC-JUD).  

É importante destacar que a Transformação Digital de um Tribunal não se restringe à 

Secretaria de Tecnologia e Informação - STI, mas envolve todas as áreas do Regional 

que também devem participar da transformação por meio da implementação do plano. 
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Objetivos Gerais 

O objetivo do PTD é aprimorar os serviços que o Tribunal Regional Eleitoral de Goiás – 

TRE- GO entrega à sociedade, e para alcançá-lo se orienta pelo modelo apresentado 

pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, destacando as seguintes ações: 

• Verificar e quantificar o potencial de digitalização dos serviços públicos; 

• Simplificar e acelerar os serviços disponibilizados à comunidade; 

• Proporcionar meios de avaliação dos serviços pela comunidade. 

No âmbito foco no Cidadão: 

• Consolidar o órgão como referência na sua região; 

• Elevar a qualidade e a diversidade dos serviços ofertados; 

• Facilitar o acesso ao serviço; 

• Garantir transparência ativa à informação. 

No âmbito foco no Poder Judiciário: 

• Realizar uma gestão eficiente dos recursos humanos, materiais e financeiros; 

• Ampliar a capacidade e a cobertura dos serviços. 

 

 

 

Metodologia 

Para definir uma estratégia de transformação digital, o TRE-GO optou por seguir as 

recomendações e sugestões elaboradas pelo Departamento de Tecnologia da 

Informação e Comunicação (DTIC) do Conselho Nacional de Justiça, adotando as 

seguintes ações destacadas pela unidade do CNJ: 
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• Constituição de um Grupo de Trabalho Multidisciplinar para diagnóstico e 

elaboração da minuta do PTD; 

• Identificação do universo de serviços oferecidos pelo órgão (inventário), 

que possam ser suportados por processos primários (essenciais ou 

finalísticos), que agregam valor diretamente à sociedade e representam as 

atividades essenciais que o órgão executa para cumprir sua missão; 

• Levantamento dos serviços passíveis de serem transformados digitalmente; 

• Alinhamento dos serviços oferecidos com os direcionamentos do Programa 

Justiça 4.0; 

• Definição de Equipe de Gestão do PTD; 

• Elaboração e execução de projetos para tornar digitais os serviços 

inventariados. 

 

 

Da Vigência 

O PTD seguirá o mesmo ciclo do Plano Estratégico Institucional 2021-2026 e terá suas 

ações monitoradas por meio de um plano específico. Será avaliado e ajustado a cada 3 

(três) meses, levando em conta as necessidades do órgão, da população e das 

transformações do Poder Judiciário. 

 

Da Revisão do PTD 
 

Em 2024, foi realizada uma análise detalhada que revelou a execução de 93,16% das 

iniciativas previstas no Plano de Transformação Digital (PTD) inicial (SEI nº 

24.0.000019107-4). Após consulta às unidades responsáveis pela execução (anexo I - ID 

0964181), constatou-se que, para a primeira fase do PTD 2021-2026, foram selecionados 
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e priorizados pelo Comitê Gestor de Tecnologia da Informação e Comunicação (CGTIC) 

21 (vinte e um) serviços essenciais para a transformação digital. Desses, 18 (dezoito) 

sistemas foram concluídos com sucesso, enquanto 3 (três) permanecem em processo de 

melhoria, resultando em uma taxa de implementação de 93,16% dos sistemas previstos. 

A partir dessa constatação, foi iniciado um procedimento de revisão do Plano em 

conjunto com as unidades do TRE-GO. Esse processo colaborativo gerou uma nova 

versão do PTD, identificando que dois sistemas foram concluídos (Sistema Janus e 

Sistema de Controle de substituições), além de revisar o PTD priorizando dezessete 

demandas para transformação digital a partir de 2025, conforme registrado nos SEIs nº 

24.0.000019107-4 e 25.0.000008589-0. 

Nesse sentido, o PTD foi revisado conforme a priorização do CGTIC, nos termos 

indicados no tópico "Identificação dos Serviços" a seguir relacionados, bem como, após 

consulta às unidade envolidas, as transformações concluídas/implementadas foram 

elencadas no “Anexo I – Transformações Digitais Concluídas”. 

 

 

Definição das ações estruturantes 

O objetivo das ações estruturantes é obter benefícios de escala, reaproveitamento, 

uniformização, articulação, compras coletivas com outras instituições do judiciário. 

A Resolução CNJ 370/2021 da Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação do 

Poder Judiciário - ENTIC-JUD, estabelece que as ações devem incluir, pelo menos: 

• Transformação digital de serviços; 

• Integração de canais digitais; 

• Interoperabilidade de sistemas; e 

• Estratégia de monitoramento. 
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Plano de Transformação Digital - Identificação dos serviços 
A revisão 2025, aplicada ao PTD 2021-2026, continuou a integrar tecnologias digitais que resolvam desafios, aprimorem processos, diminuam custos, 

aumentem a eficiência e adicionem valor público ao conjunto de serviços oferecidos à sociedade. 

Mantem-se o destaque de que alguns desses serviços fazem parte dos projetos da ENTIC 2021-2026, no entanto, o  plano reúne as iniciativas do 

Tribunal que se alinham ao PTD, tanto as novas quanto as que já estão em execução na ENTIC. A seguir estão relacionados a lista de sistemas a serem 

transformados digitalmente:  
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Governança digital e modelagem 

computacional para a prestação 

jurisdicional eleitoral no TRE-GO 

 
O TRE-GO, buscando promover a Transformação Digital, inseriu, ainda, como iniciativa 

do desdobramento da estratégia institucional, o Programa de Pós-graduação em 

Modelagem Computacional de Sistemas, em parceria com a Universidade Federal do 

Tocantins. 

O uso da modelagem computacional de sistemas é parte dos esforços do órgão, no 

sentido de buscar soluções de problemas, na tomada de decisões, na inovação e no 

aprendizado, aplicadas às áreas de interesse da Justiça Eleitoral, com propósitos de 

agregar valor público aos serviços prestados à sociedade. 

O Programa de pós-graduação se desdobra no projeto de Governança Digital e 

Modelagem Computacional para a Prestação Jurisdicional Eleitoral no TRE-GO e visa 

ampliar o espaço de investigação científica, o intercâmbio de ações e de projetos 

técnico-científicos entre os professores-pesquisadores e os alunos-profissionais, 

vinculados ao Programa de Pós- graduação em Modelagem Computacional de 

Sistemas (Mestrado e Doutorado) e, também com pesquisadores de universidades 

brasileiras e internacionais. 

 

Nome: Programa de pós-graduação em modelagem computacional de sistemas 

Modalidade Vagas Conclusão Responsável 

Mestrado 13 2025 UFT 

Doutorado 2 2027 UFT 

 

 

 

Etapas 

Expectativa de formalização Ago/2023 SGP 

Processo Seletivo Set/2023 SGP 

Início das aulas Out/2023 SGP 

Termino 
Mestrado (set/25) 

Doutorado (set/27) 

SGP 
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Categorização de Serviços 
 

 

 

 

 

Serviços de 

Interoperabilidade 

Serviços que viabilizam a interoperabilidade entre soluções. Ex.: 

Soluções buscando informações entre elas, integração de banco de 

dados. 

 

Serviços de Canal 

Serviços que consolidam um canal único com a sociedade. Ex.: Página 

na web que é um ponto único de contato entre o órgão e o cidadão; 

login integrado dos servidores para as soluções existentes. 

 

Serviços Judiciais 
Serviços finalísticos do órgão, podem ser novos serviços, bem como 

a melhoria ou a expansão de serviços existente. Ex.: Pesquisa Judicial. 

 

Serviços 

Administrativos 

Serviços que impactam na inovação ou melhoria dos serviços 

administrativos, internos do órgão, principalmente num período de 

trabalho remoto (home office). 

Serviços de 

Infraestrutura 

Criam ou ampliam a capacidade física de atender as demandas de 

negócio. Ex.: Implantação de serviços em nuvem. 

 

 

Serviços de 

Governança 

Serviços que envolvem tecnologias relacionadas ao conhecimento 

apropriado pela organização, novas estratégias de negócio ou novas 

estruturas ou processos organizacionais. Exemplos: Melhoria dos 

processos organizacionais; Implantação/modernização de solução e 

processos para melhorar a satisfação dos usuários do sistema 

judiciário. 
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Matriz de Riscos 

A Matriz a seguir contempla os riscos associados à execução do Plano de Transformação Digital (PTD). Esses riscos são avaliados conforme a matriz 

abaixo, que segue a metodologia de gestão de riscos do Órgão, com o suporte da Assistência de Processos, Riscos e Qualidade – APRISQ. 

 

Evento de Risco Causas Consequências Probabilidade Impacto
Nível de Risco 

Inerente
Controles Existentes

Fator de 

Controle
Ação de Mitigação Resposta Responsável

Atraso na execução 

das atividades do 

plano

Planejamento 

inadequado, falta de 

recursos, imprevistos

Impacto nos prazos, 

aumento de custos, 

atraso na entrega

3:MÉDIA 

Evento esperado, de 

frequência reduzida, e com 

histórico de ocorrência 

conhecido pela maioria 

dos gestores e operadores 

do processo.

3:RELEVANTE 

Impacto mediano nos 

objetivos, com possibilidade 

de recuperação no caso de 

consequências negativas.

Alto

Gestão de projetos, 

cronogramas, 

acompanhamento 

periódico

Mediano

Replanejar atividades, 

realocar recursos, 

reforçar equipe

COMPARTILHAR STI

Falha na alocação de 

recursos humanos 

ou tecnológicos

Planejamento 

inadequado, 

dificuldades na 

contratação ou 

compra

Paralisações, atrasos, 

baixa eficiência 

operacional

2:BAIXA 

Evento casual e 

inesperado, sem histórico 

de ocorrência.

3:RELEVANTE 

Impacto mediano nos 

objetivos, com possibilidade 

de recuperação no caso de 

consequências negativas.

Médio

Gestão de recursos, 

monitoramento de 

contratações

Mediano

Planejar com 

antecedência, 

monitorar 

continuamente, ajustar 

recursos rapidamente

COMPARTILHAR STI

Problemas de 

comunicação interna

Falta de alinhamento, 

comunicação ineficaz

Desalinhamento de 

equipes, retrabalho, 

perda de informações

2:BAIXA 

Evento casual e 

inesperado, sem histórico 

de ocorrência.

3:RELEVANTE 

Impacto mediano nos 

objetivos, com possibilidade 

de recuperação no caso de 

consequências negativas.

Médio

Reuniões, canais de 

comunicação formal, 

planos de comunicação

Mediano

Aperfeiçoar canais de 

comunicação, conduzir 

reuniões de 

alinhamento frequentes

MITIGAR/MELHORAR
STI/UNIDADES 

DEMANDANTES

Mudanças na 

legislação ou no 

ambiente externo

Novas leis, alterações 

regulatórias, 

mudanças políticas

Necessidade de 

ajustes no 

planejamento, 

possíveis atrasos

2:BAIXA 

Evento casual e 

inesperado, sem histórico 

de ocorrência.

3:RELEVANTE 

Impacto mediano nos 

objetivos, com possibilidade 

de recuperação no caso de 

consequências negativas.

Médio

Monitoramento de 

legislação, assessoria 

jurídica

Mediano

Monitorar 

continuamente o 

ambiente externo, 

atualizar o 

planejamento 

conforme necessário

COMPARTILHAR
ASPLAN/UNIDADES 

DEMANDANTES

Falta de adesão ou 

resistência à 

mudança

Cultura 

organizacional 

resistente, falta de 

engajamento

Adoção parcial, baixa 

efetividade das ações

1:MUITO BAIXA 

Evento extraordinário, sem 

histórico de ocorrência.

4:MUITO RELEVANTE 

Impacto significante nos 

objetivos, com possibilidade 

remota de recuperação  no 

caso de consequências 

negativas.

Médio

Comunicação de 

benefícios, 

treinamentos, 

envolvimento das 

lideranças

Mediano

Desenvolver ações de 

mudança cultural, 

oferecer treinamentos 

e suporte contínuo

MITIGAR/MELHORAR
UNIDADES 

DEMANDANTES
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Estratégia para monitoramento 

O monitoramento do PTD envolve duas fases: 

a) implementação dos serviços; 

b) conservação dos serviços. 

As unidades/setores responsáveis por cada ação deverão reportar à Assessoria Especial 

de Planejamento Estratégico e Governança o andamento das atividades planejadas, 

para que esta possa verificar o alcance dos cronogramas e das metas propostas. 

 

 

Considerações finais 

O Plano de Transformação Digital (PTD) representa um compromisso do órgão com a 

inovação, a eficiência e a qualidade dos serviços prestados à sociedade. Por meio dele, 

o órgão busca se adaptar às mudanças do cenário atual, aproveitando as 

oportunidades oferecidas pela tecnologia para simplificar, agilizar e aprimorar seus 

processos e produtos. 

O PTD é um instrumento dinâmico, que deve ser constantemente monitorado, avaliado 

e atualizado, de acordo com as demandas e as expectativas dos usuários internos e 

externos. Para isso, é fundamental o engajamento de todas as áreas do órgão, bem 

como a participação e o retorno da satisfação da sociedade. 

Em suma, trata-se de um desafio que requer esforço coletivo, capacitação contínua e 

gestão de mudanças e, sobretudo, uma oportunidade de transformar o órgão em uma 

instituição mais moderna, ágil e transparente, que contribui para a promoção da 

cidadania e da democracia. 

 

 

  



 

Plano de Tranformação Digital TRE-GO                                  página 21  

Anexo I – Transformações Digitais Concluídas 
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Acessos aos Serviços disponibilizados ao cidadão: 

ID 12 - Carta de Serviços 

ID 13 - Repositório Digital Confiável Arquivístico - RDC-Arq  

ID 14 - Pesquisa de Satisfação Unificada  

ID 15 - Sistema de Apoio às Eleições do Conselho Tutelar 

ID 17 - Implantação de ferramenta automatizada de comunicação externa e prestação de serviços (Balcão Virtual).  

ID 18 - Sistema de Gerenciamento de Propaganda Partidária – SisAntena 


